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Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3201-002.316 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma
Ordinaria

Sessdo de 26 de setembro de 2019

Assunto SOLICITACAO DE DILIGENCIA

Recorrente AMADEUS BRASIL LTDA.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem: os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia a reparticdo de origem para a andalise do crédito pleiteado e
manifestagdo do Fisco, quanto ao contetido do “Contrato de Distribuicao de Produtos e Servigos
Amadeus” e seus-anexos, podendo intimar o contribuinte a apresentacdo ou complementacao de
documentas-que julgar necessarios, em prazo ndo inferior a 30 (trinta dias), prorrogavel por igual
periodo.

(assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
(assinado digitalmente)

Paulo Roberto Duarte Moreira - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro
Souza, Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario, Leonardo Correia Lima
Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis, Leonardo Vinicius Toledo de
Andrade e Laercio Cruz Uliana Junior.

Relatorio

O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de deciséo proferida por
Delegacia da Receita Federal de Julgamento.

O presente processo trata de PER/DCOMP, pelo(s) qual(is) o contribuinte
pretende aproveitar alegado crédito de pagamento indevido CIDE nas remessas ao exterior
decorrente da remuneracéo pela licenca de uso ou de direito de comercializa¢do ou distribuicao
de programa de computador, que informa nao ter caracterizada a correspondente transferéncia de
tecnologia, para quitacédo de tributos proprios.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência à repartição de origem para a análise do crédito pleiteado e manifestação do Fisco, quanto ao conteúdo do �Contrato de Distribuição de Produtos e Serviços Amadeus� e seus anexos, podendo intimar o contribuinte a apresentação ou complementação de documentos que julgar necessários, em prazo não inferior a 30 (trinta dias), prorrogável por igual período.
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza, Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Laercio Cruz Uliana Junior.
 
   O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisão proferida por Delegacia da Receita Federal de Julgamento.
 O presente processo trata de PER/DCOMP, pelo(s) qual(is) o contribuinte pretende aproveitar alegado crédito de pagamento indevido CIDE nas remessas ao exterior decorrente da remuneração pela licença de uso ou de direito de comercialização ou distribuição de programa de computador, que informa não ter caracterizada a correspondente transferência de tecnologia, para quitação de tributos próprios.
 O despacho decisório, emitido eletronicamente, indeferiu o pleito e não efetuou a(s) compensação(ões) declaradas, sob o fundamento do(s) DARF(s) de pagamento, embora localizados, foi/foram utilizado(s) para liquidação de débito(s) declarado(s).
 Após ciência, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando que o pagamento foi indevido, com os seguintes argumentos:
 - O indébito refere-se ao pagamento ao exterior pelo uso e comercialização de software, em que a cessão não implicou a transferência de tecnologia;
 - O direito está fundado no § 1º-A, do art. 2º da Lei nº 10.168/2000, introduzido pelo art. 20 da Lei nº 11.452/2007, com efeitos retroativos, a partir de 01/01/2006, por conta do art. 21da novel legislação;
 - O dispositivo legal importa o reconhecimento dos indébitos nos termos do art. 166 do CTN;
 - Apresenta cópia simples do Contrato celebrado com pessoa jurídica estrangeira, elaborado em língua inglesa, bem como de seus anexos, invoices e do contrato de câmbio;
 - Faz referência, e transcreve em tradução livre, à cláusula contratual (12) que expressa, em seu entender, inexistência da cessão de quaisquer direitos de propriedade da cedente estrangeira;
 - Transcreve atos normativos da Receita Federal que entende reconhecer a não incidência da CIDE em situações fáticas como as descritas nos autos.
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro julgou improcedente a impugnação do contribuinte. A decisão foi assim ementada:
 Assunto: Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -CIDE 
 Exercício: 2006 
 DESPACHO ELETRÔNICO. AUSÊNCIA DE SALDO DISPONÍVEL.
 A ausência de valor disponível para eventual restituição ou compensação c circunstância apta a fundamentar a não-homologação de compensação.
 COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS. COMPROVAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
 E requisito indispensável ao reconhecimento da compensação a comprovação dos fundamentos da existência e a demonstração do montante do crédito que lhe dá suporte, sem o que não pode ser admitida.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
 A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos de prova, não é suficiente para reformar a decisão não homologatória de compensação.
 FASE LITIGIOSA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. APRESENTAÇÃO DE PROVAS.
 Na fase litigiosa do processo administrativo fiscal, o momento processual para apresentação de provas e o definido pelo disposto no parágrafo 4º do art. 16 do Decreto n.° 70.235, de 1972 e alterações posteriores.
 DOCUMENTO ELABORADO EM LÍNGUA ESTRANGEIRA. AUSÊNCIA DE TRADUÇÃO ELABORADA POR TRADUTOR JURAMENTADO. NÃO CONHECIMENTO.
 Não se toma conhecimento de documento em idioma estrangeiro desacompanhado da respectiva tradução juramentada, por conta do disposto nos art. 156 e 157 do Código do Processo Civil, dos art. 18 e 19 do Decreto n.° 13.609, de 1943, bem como na Solução de Consulta Interna da Cosit da então Secretaria da Receita Federal n.° 21, de 2004.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário no qual reitera seus argumentos de defesa o reconhecimento do direito creditório. Acrescenta ainda razões para combater a decisão recorrida:
 - O indébito origina-se com a alteração de Lei que determina a não incidência nos pagamentos ao exterior decorrentes de uso ou comercialização de software que não implicaram transferência de tecnologia, o que torna desnecessário qualquer procedimento formal de desconstituição do débito confessado;
 - Reitera que as cláusulas do contrato de cessão de uso e comercialização de software apontam para a inexistência de transferência de tecnologia;
 - Apresenta juntamente com a peça de defesa, cópia traduzida por tradutor público juramentado do �Contrato de Distribuição de Produtos e Serviços Amadeus�, anteriormente juntada aos autos em língua inglesa.
 Pede ao final de seu recurso a reforma da decisão da DRJ e reconhecimento do direito creditório e a homologação da compensação.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, Relator
 O Recurso Voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
 Antes de adentrar ao exame do Recurso apresentado, cumpre esclarecer que o presente processo tramita na condição de paradigma, nos termos do art. 47 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
 Art. 47. Os processos serão sorteados eletronicamente às Turmas e destas, também eletronicamente, para os conselheiros, organizados em lotes, formados, preferencialmente, por processos conexos, decorrentes ou reflexos, de mesma matéria ou concentração temática, observando- se a competência e a tramitação prevista no art. 46. 
 § 1º Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o Presidente de Turma para o qual os processos forem sorteados poderá sortear 1 (um) processo para defini-lo como paradigma, ficando os demais na carga da Turma. 
 § 2º Quando o processo a que se refere o § 1º for sorteado e incluído em pauta, deverá haver indicação deste paradigma e, em nome do Presidente da Turma, dos demais processos aos quais será aplicado o mesmo resultado de julgamento.
 Nesse aspecto, é preciso esclarecer que cabe a este Conselheiro o relatório e voto apenas deste processo, ou seja, o entendimento a seguir externado terá por base exclusivamente a análise dos documentos, decisões e recurso anexados neste processo.
 Feito tal esclarecimento, passa-se ao exame das razões de Recurso.
 Consta dos autos que o litígio versa sobre o inconformismo do contribuinte em face do despacho decisório, mantido hígido na decisão a quo, que não homologou a Dcomp em razão de inexistência de comprovação de certeza e liquidez do crédito pretendido.
 Não há matéria preliminar, passemos à questão de mérito.
 Os fundamentos da decisão recorrida apontaram no sentido da inexistência de certeza e liquidez do direito pretendido caracterizada, em especial, na ausência de tradução juramentada de contrato celebrado pela recorrente e pessoa jurídica estrangeira, no qual se encontram as cláusulas que revelam ou não a incidência da CIDE nos pagamentos efetuados ao exterior.
 O contribuinte defende-se com razões fáticas e de direito.
 Traz o fundamento legal de que a legislação de que trata a CIDE sobre remessas ao exterior dos pagamentos decorrentes da cessão de uso ou comercialização de softwares, com efeito a partir de 01/01/2006, afastou a exação quando inexistente a transferência de tecnologia. 
 A autoridade fiscal encarregada da decisão no tocante ao deferimento do direito creditório não analisou esta matéria de direito em face dos elementos intrínsecos ao contrato � suas cláusulas. Dessa forma, resta impossibilitada seu enfrentamento neste voto não só porque caracterizaria supressão de instância, mas sobretudo, pela inexistência de razões de mérito para o indeferimento do pleito.
 Na fase em que se encontra o processo, a decisão recai sobre assentir com a tese da decisão recorrida de inexistência de prova apresentada pelo contribuinte e a consequente preclusão processual; ou com o recorrente de que desde a manifestação de inconformidade apresentou o contrato, ainda que em língua estrangeira, mencionou cláusula que entendera conferir a não incidência da CIDE.
 É incontroverso que há um início de produção probatória, conquanto insuficiente para uma decisão segura, mormente ao se considerar que o despacho decisório emitido foi na modalidade eletrônica que se limita a expressar a alocação de um DARF para o pagamento de um débito declarado.
 Pois bem, o contribuinte apresentou cópias de todos os documentos necessários (contrato de uso/comercialização, invoices e contrato de câmbio), com a peculiaridade do principal elemento de análise do mérito encontrar-se em língua estrangeira.
 De fato, o julgamento do recurso somente se torna possível com a compreensão das cláusulas contratuais que revelam a natureza da cessão de uso e de comercialização, quer seja de um programa de computador ou, em verdade, de um serviço disponibilizado pelo fornecedor estrangeiro e se ainda implicou transferência de tecnologia.
 No entanto, a apresentação do documento em língua inglesa não se caracterizou uma dificuldade intransponível em busca da verdade dos fatos. O Contrato encontra-se nos autos desde a manifestação do contribuinte, com a indicação de cláusula que o interessado entende comprovar a natureza da operação; outrossim, apontou a disponibilidade de apresentação da tradução juramentada, se assim entendesse a necessidade pela autoridade julgadora.
 No caso dos autos, tem-se que, por um lado, faltou o dever de colaboração do contribuinte em apresentar de pronto cópia traduzida do Contrato de Cessão. Por outro lado, e mesmo diante de uma evidência (a cláusula traduzida), os julgadores consideraram não só inexistente a prova como também precluso o direito de sua juntada.
 O processo administrativo moderno, ainda que decorrente de aplicação subsidiária do Novo CPC, tem por princípio a distribuição do ônus da prova, mas esta sem se olvidar de outros princípios que visam impulsionar o processo até a sua solução, como a economia e celeridade processual. Portanto, cabem às partes impulsionar o processo, com vigilância e desapego ao formalismo exagerado e também as práticas meramente protelatórias.
 O ponto que importa à solução da lide, com arrimo no princípio da verdade material, é determinar, à luz do art. 2º da Lei nº 10.168/2000, vigente à época dos fatos, a natureza dos pagamentos efetuados ao exterior em cumprimento às cláusulas do �Contrato de Distribuição de Produtos e Serviços Amadeus�.
 
 Dispositivo
 Assim, para se fazer prevalecer o princípio da verdade material, proponho a conversão do julgamento em diligência e o retorno dos autos à Unidade de Origem para a análise do crédito pleiteado e manifestação do Fisco, quanto ao conteúdo do �Contrato de Distribuição de Produtos e Serviços Amadeus� e seus anexos, podendo intimar o contribuinte a apresentação ou complementação de documentos que julgar necessários, em prazo não inferior a 30 (trinta dias), prorrogáveis por igual período.
 Do resultado da diligência, elabore-se Relatório, dê-se ciência à contribuinte, com cópias dos elementos coligidos aos autos, concedendo-lhe o prazo, improrrogável, de 30 (trinta) dias para manifestação, se assim desejar.
 Cumpridas as providências indicadas, deve o processo retornar ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF para prosseguimento do julgamento.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira
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O despacho decisorio, emitido eletronicamente, indeferiu o pleito e ndo efetuou
a(s) compensacao(0es) declaradas, sob o fundamento do(s) DARF(s) de pagamento, embora
localizados, foi/foram utilizado(s) para liquidacao de débito(s) declarado(s).

Ap0s ciéncia, o contribuinte apresentou manifestacéo de inconformidade alegando
que o pagamento foi indevido, com 0s seguintes argumentos:

- O indébito refere-se a0 pagamento ao exterior pelo uso e comercializacdo de
software, em que a cessdo nao implicou a transferéncia de tecnologia;

- O direito est4 fundado no § 1°-A, do art. 2° da Lei n° 10.168/2000, introduzido
pelo art. 20 da Lei n® 11.452/2007, com efeitos retroativos, a partir de 01/01/2006, por conta do
art. 21da novel legislagéo;

- O dispositivo legal importa o reconhecimento dos indébitos nos termos do art.
166 do CTN;

- Apresenta copia simples do Contrato celebrado com pessoa juridica estrangeira,
elaborado em lingua inglesa, bem como de seus anexos, invoices e do contrato de cambio;

- Faz referéncia, e transcreve em traducdo livre, a clausula contratual (12) que
expressa, em seu entender, inexisténcia da cessdo de quaisquer direitos de propriedade da
cedente estrangeira;

- Transcreve atos normativos da Receita Federal que entende reconhecer a néo
incidéncia da CIDE em situac@es faticas como as descritas nos autos.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro julgou
improcedente a impugnacdo do contribuinte. A decisdo foi assim ementada:

Assunto: Contribuicdo de Intervencdo no Dominio Econémico -CIDE
Exercicio: 2006
DESPACHO ELETRONICO. AUSENCIA DE SALDO DISPONIVEL.

A auséncia de valor disponivel para eventual restituicio ou compensacdo c
circunstancia apta a fundamentar a ndo-homologacdo de compensagéo.

COMPENSAGCAO. CREDITOS. COMPROVACAO. INOCORRENCIA.

E requisito indispensavel ao reconhecimento da compensacdo a comprovacdo dos
fundamentos da existéncia e a demonstragcdo do montante do crédito que lhe d& suporte,
sem o0 que ndo pode ser admitida.

DECLARACAO DE COMPENSACAOQ. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

A mera alegagdo da existéncia do crédito, desacompanhada de elementos de prova, ndo
é suficiente para reformar a decisdo ndo homologatéria de compensagao.

FASE LITIGIOSA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. APRESENTACAO
DE PROVAS.
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Na fase litigiosa do processo administrativo fiscal, o momento processual para
apresentacao de provas e o definido pelo disposto no paragrafo 4° do art. 16 do Decreto
n.° 70.235, de 1972 e alteracBes posteriores.

DOCUMENTO ELABORADO EM LINGUA ESTRANGEIRA. AUSENCIA DE
TRADUCAO ELABORADA POR TRADUTOR JURAMENTADO. NAO
CONHECIMENTO.

N&o se toma conhecimento de documento em idioma estrangeiro desacompanhado da
respectiva traducdo juramentada, por conta do disposto nos art. 156 e 157 do Codigo do
Processo Civil, dos art. 18 e 19 do Decreto n.° 13.609, de 1943, bem como na Solugéo
de Consulta Interna da Cosit da entdo Secretaria da Receita Federal n.° 21, de 2004.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Inconformado, o contribuinte interpds recurso voluntario no qual reitera seus
argumentos de defesa o reconhecimento do direito creditorio. Acrescenta ainda razbes para
combater a decisdo recorrida:

- O indébito origina-se com a alteracéo de Lei que determina a ndo incidéncia nos
pagamentos ao exterior decorrentes de uso ou comercializagdo de software que ndo implicaram
transferéncia de tecnologia, 0 que torna desnecessario qualquer procedimento formal de
desconstituicdo do débito confessado;

- Reitera que as clausulas do contrato de cessdo de uso e comercializacdo de
software apontam para a inexisténcia de transferéncia de tecnologia;

- Apresenta juntamente com a peca de defesa, copia traduzida por tradutor publico
juramentado do “Contrato de Distribuicdo de Produtos e Servicos Amadeus”, anteriormente
juntada aos autos em lingua inglesa.

Pede ao final de seu recurso a reforma da decisdo da DRJ e reconhecimento do
direito creditorio e a homologacdo da compensacao.

E o relatorio.

Voto
Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, Relator

O Recurso Voluntério atende aos requisitos de admissibilidade, razdo pela qual
dele tomo conhecimento.

Antes de adentrar ao exame do Recurso apresentado, cumpre esclarecer que o
presente processo tramita na condi¢cdo de paradigma, nos termos do art. 47 do Anexo Il do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF
n° 343, de 09 de junho de 2015:
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Art. 47. Os processos serdo sorteados eletronicamente as Turmas e destas, também
eletronicamente, para o0s conselheiros, organizados em lotes, formados,
preferencialmente, por processos conexos, decorrentes ou reflexos, de mesma matéria
ou concentracdo tematica, observando- se a competéncia e a tramitacdo prevista no art.
46.

§ 1° Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idéntica questao de
direito, o Presidente de Turma para o qual os processos forem sorteados podera sortear
1 (um) processo para defini-lo como paradigma, ficando os demais na carga da Turma.

§ 2° Quando o processo a que se refere o § 1° for sorteado e incluido em pauta, devera
haver indicacdo deste paradigma e, em nome do Presidente da Turma, dos demais
processos aos quais serd aplicado o mesmo resultado de julgamento.

Nesse aspecto, é preciso esclarecer que cabe a este Conselheiro o relatério e voto
apenas deste processo, ou seja, 0 entendimento a seguir externado terd por base exclusivamente a
analise dos documentos, decisdes e recurso anexados neste processo.

Feito tal esclarecimento, passa-se ao exame das razdes de Recurso.

Consta dos autos que o litigio versa sobre o inconformismo do contribuinte em
face do despacho decisorio, mantido higido na decisdo a quo, que ndo homologou a Dcomp em
razdo de inexisténcia de comprovacdo de certeza e liquidez do crédito pretendido.

N&o h& matéria preliminar, passemos a questdo de mérito.

Os fundamentos da decisdo recorrida apontaram no sentido da inexisténcia de
certeza e liquidez do direito pretendido caracterizada, em especial, na auséncia de traducéo
juramentada de contrato celebrado pela recorrente e pessoa juridica estrangeira, no qual se
encontram as clausulas que revelam ou nédo a incidéncia da CIDE nos pagamentos efetuados ao
exterior.

O contribuinte defende-se com razdes faticas e de direito.

Traz o fundamento legal de que a legislacdo de que trata a CIDE sobre remessas
ao exterior dos pagamentos decorrentes da cessdo de uso ou comercializagdo de softwares, com
efeito a partir de 01/01/2006, afastou a exacdo quando inexistente a transferéncia de tecnologia.

A autoridade fiscal encarregada da decisdo no tocante ao deferimento do direito
creditério ndo analisou esta matéria de direito em face dos elementos intrinsecos ao contrato —
suas clausulas. Dessa forma, resta impossibilitada seu enfrentamento neste voto ndo sé porque
caracterizaria supressao de instancia, mas sobretudo, pela inexisténcia de razdes de mérito para o
indeferimento do pleito.

Na fase em que se encontra 0 processo, a decisdo recai sobre assentir com a tese
da decisdo recorrida de inexisténcia de prova apresentada pelo contribuinte e a consequente
preclusdo processual; ou com o recorrente de que desde a manifestacdo de inconformidade
apresentou o contrato, ainda que em lingua estrangeira, mencionou clausula que entendera
conferir a ndo incidéncia da CIDE.

E incontroverso que ha um inicio de producéo probatoria, conquanto insuficiente
para uma decisdo segura, mormente ao se considerar que o despacho decisério emitido foi na
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modalidade eletrénica que se limita a expressar a alocacdo de um DARF para o pagamento de
um débito declarado.

Pois bem, o contribuinte apresentou cdpias de todos os documentos necessarios
(contrato de uso/comercializacdo, invoices e contrato de cambio), com a peculiaridade do
principal elemento de analise do mérito encontrar-se em lingua estrangeira.

De fato, o julgamento do recurso somente se torna possivel com a compreensao
das clausulas contratuais que revelam a natureza da cessdo de uso e de comercializacdo, quer
seja de um programa de computador ou, em verdade, de um servigo disponibilizado pelo
fornecedor estrangeiro e se ainda implicou transferéncia de tecnologia.

No entanto, a apresenta¢do do documento em lingua inglesa ndo se caracterizou
uma dificuldade intransponivel em busca da verdade dos fatos. O Contrato encontra-se nos autos
desde a manifestacdo do contribuinte, com a indicacdo de clausula que o interessado entende
comprovar a natureza da operacdo; outrossim, apontou a disponibilidade de apresentacdo da
traducdo juramentada, se assim entendesse a necessidade pela autoridade julgadora.

No caso dos autos, tem-se que, por um lado, faltou o dever de colaboracdo do
contribuinte em apresentar de pronto copia traduzida do Contrato de Cessdo. Por outro lado, e
mesmo diante de uma evidéncia (a clausula traduzida), os julgadores consideraram ndo so
inexistente a prova como também precluso o direito de sua juntada.

O processo administrativo moderno, ainda que decorrente de aplicacdo subsidiaria
do Novo CPC, tem por principio a distribuicdo do 6nus da prova, mas esta sem se olvidar de
outros principios que visam impulsionar o processo até a sua solugdo, como a economia e
celeridade processual. Portanto, cabem as partes impulsionar o processo, com vigilancia e
desapego ao formalismo exagerado e também as praticas meramente protelatorias.

O ponto que importa a solucdo da lide, com arrimo no principio da verdade
material, é determinar, a luz do art. 2° da Lei n° 10.168/2000, vigente a época dos fatos, a
natureza dos pagamentos efetuados ao exterior em cumprimento as clausulas do “Contrato de
Distribui¢ao de Produtos e Servigos Amadeus”.

Dispositivo

Assim, para se fazer prevalecer o principio da verdade material, proponho a
conversao do julgamento em diligéncia e o retorno dos autos a Unidade de Origem para a analise
do crédito pleiteado e manifestagdo do Fisco, quanto ao conteudo do “Contrato de Distribui¢ao
de Produtos e Servigcos Amadeus” e seus anexos, podendo intimar o contribuinte a apresentacao
ou complementacdo de documentos que julgar necessarios, em prazo ndo inferior a 30 (trinta
dias), prorrogaveis por igual periodo.

Do resultado da diligéncia, elabore-se Relatério, dé-se ciéncia a contribuinte, com
copias dos elementos coligidos aos autos, concedendo-lhe o prazo, improrrogavel, de 30 (trinta)
dias para manifestagéo, se assim desejar.



FI. 6 da Resolugdo n.° 3201-002.316 - 32 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10880.678375/2009-11

Cumpridas as providéncias indicadas, deve o processo retornar ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF para prosseguimento do julgamento.

(assinado digitalmente)

Paulo Roberto Duarte Moreira



